
Píefeitura Munllipal de

VERTENTE DO LÉRIO

GABINETE DO PREFEITO

Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgrânica local:

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial da Servidora abaixo discriminada:

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder Licença para Trâtâmento de Saúde à servidora, ANA PAULA

PESSOA DE ASSIS, Matrícula: 00215, portadora do RG no: 4471751 SSP/PE e do CPF no:

862.858.904-04, funcionária lotada na Secretaria de Finanças, exercendo a função de Fiscal de

Tributos, por um período de 90 (noventa) dias, a partir de 28 de maio de 2019.

Art.2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 28 de maio de 201 9.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se,

Gabinete do PreÍ-eito do Município de Vertente do Lério, l0 de junho de 2019.

Pl,BIIilDO ll0 OUADRO DIAVIl0I DÀ PllftIiiJi,

Catia Diniz de Sales
Chele tlep. de Rec. Humanos

Ma|..95387

%éá
RENATO LIMA DE SALES

PREFEITO

Praça Severino Barbosa de Sales,40 - Centro / Venente do Lério - PE
Fone.: 3634-7144 /Fax.:3634-7156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.J. - 40.893.64610001-60

PORTARIA N" IOI/2019


